
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
01/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BCCF -  CONTRATO: 318164027817-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4010 - INTERLAGOS

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº, APARTAMENTO 03, BLOCO
B6, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO,
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NO
ESTACIONAMENTO DESCOBERTO.

SERGIO GAVIOLLI, BRASILEIRO(A), METALURGICO, CPF: 049.774.568-23, CI:
15.652.279-SP CASADO(A) COM  GISLAINE APARECIDA BARBOSA GAVIOLLI,
BRASILEIRO(A), BANCARIA,  CPF: 11701224852,CI: 18.268.049-6 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 13/01/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas
de execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 11/01/2018 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS NUM 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD
2887-SÃO PAULO/SP

1. Contrato: 1.0263.4176671-1 - SED: 30623/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JANETE MOTA VIEIRA, BRASILEIRA, SEPARADA JUDICIALMENTE,
REPRES. COMERCIAL, CPF: 090.919.298-71, RG: 18.214.527-X. Imóvel sito à: RUA
PRESIDENTE ANTONIO CÂNDIDO, Nº 330, AP 64, LOCALIZADO NO 6º PAVIMENTO
DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OUTEIRO DOS PÁSSAROS, 14º SUBDISTRITO LAPA
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 126,34m², incluindo o respectivo
espaço para a colocação de armário individual em lugar indeterminado nos subsolos,
área comum de 120,34m², nela incluída a área correspondente a 2 vagas na garagem,
área total de 246,68m².

São Paulo, 19/12/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19/12/2017 - 05 - 11/01/2018

Antennae Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 27.522.550/0001-27 - NIRE 3530050325-2. (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 14 de Julho de 2017
1. Data, Horário e Local: 14/07/2017, às 10hs, em São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença. Totalidade dos acionistas. 3. Mesa: Presidente: 
Marcos Jorge; Secretário: Victor Kupfer. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) criação de diferentes classes de ações representativas do capital social 
da Companhia; (ii) ratificação da nomeação dos Srs. Paulo Sérgio Marques Burato, RG nº 7.289.285-7 SSP/SP e CPF nº 661.099.068-91 e Ana 
Paula Burato Pavani, RG nº 29.144.940-2 SSP/SP e CPF nº 283.446.218-60 (“Peritos”) como responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
patrimonial dos bens ora integralizados ao capital social da Companhia; (iii) integralização total e aumento do capital social da Companhia; (iv) 
alteração da denominação social e endereço da sede da Companhia; (v) instalação e eleição de membros do Conselho de Administração da 
Companhia; e (vi) reforma integral do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a criação de diferentes classes de ações, o novo valor do 
capital social, a nova denominação social, a nova sede social e a instalação de Conselho de Administração, bem como estabelecer novas regras 
de governança, distribuições de lucros, transferências de ações, entre outras. 5. Deliberações: Pelos votos unânimes de acionistas titulares de 
ações representativas de 100% do capital social votante da Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações: 5.1. Nomeação de Empresa 
para Elaboração de Laudo de Avaliação. Foi ratificada a contratação dos Peritos para elaborar o laudo de avaliação contábil dos bens ora 
integralizados ao capital social da Companhia, nos termos do item 5.3 abaixo. 5.2. Integralização do Capital Social. 5.2.1. Declaram os acionistas 
que o capital social da Companhia, no valor de R$100,00 , representado por 100 ações ordinárias, foi totalmente integralizado, em moeda corrente 
nacional. 5.3. Classes de Ações e Aumento do Capital Social. 5.3.1. Fica aprovada a classificação das ações de emissão da Companhia, todas 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, em 3 diferentes classes, a saber: i) ações ordinárias nominativas da classe A, que outorgam aos seus 
titulares direitos de eleger, por voto em separado, 1 membro do Conselho de Administração da Companhia a cada bloco representativo de 24% do 
capital social total da Companhia (ações estas referidas como “ONA”); ii) ações ordinárias nominativas de classe B, que outorgam aos seus 
titulares direitos de eleger, por voto em separado, 1 membro do Conselho de Administração da Companhia a cada bloco representativo de 24% do 
capital social total da Companhia (ações estas referidas como “ONB”); e iii) ações ordinárias nominativas de classe C, que outorgam aos seus 
titulares direitos de eleger 1 membro do Conselho de Administração da Companhia por voto em separado (ações estas referidas como “ONC”). 
5.3.2. Em função da deliberação do item 5.3.1 acima, o capital social atual da Companhia passa a ser formado por 50 ações da classe ONA e 50 
ações da classe ONB. 5.3.3. Resolvem os acionistas aumentar o capital social da Companhia, de R$100,00 para R$75.096,00, um aumento, 
portanto, de R$74.996,00, mediante a emissão do número de ações abaixo, pelos preços de emissão a seguir referidos, calculados conforme o 
artigo 170, §1º, I, da Lei n° 6.404/1976 (“Lei das S.A.”): i) 37.496 novas ações ONA, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, totalmente 
subscritas e integralizadas, neste ato, pelos acionistas: (a) Vitor Silva Camargo, RG nº 4601837 (SPTC/GO), CPF nº 012.297.301-17 (“Vitor”); (b) 
RTSC Administração e Participações Ltda., com sede no Município de SP/SP, na Rua Estados Unidos, 548, casa 1, 2º andar, Jardim América, 
CEP 01.427-000, CNPJ nº 24.327.763/0001-00 (“RTSC”); (c) GTC Participações e Empreendimentos Ltda., com sede no Município de Goiânia/
GO, na Avenida Olinda, S/N, com avenida PL03, com Rua PLH 01, quadra H4, lotes 1 a 3, sala 806, CEP 74.884-120, CNPJ/MF nº 21.009.700/0001-
17 (“GTC”); (d) Rubens Oliveira da Costa, RG nº 4718452 SSP/GO, CPF nº 012.616.461-42, (“Rubens”); conforme boletins de subscrição anexos 
à presente ata como Anexo I; ii) 37.498 novas ações ONB, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, totalmente subscritas e integralizadas, neste 
ato, pelos acionistas Vitor, RTSC, GTC e Rubens, acima qualificados, conforme boletins de subscrição anexos à presente ata como Anexo I; e iii) 2 
novas ações ONC, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, pelos acionistas Vitor e RTSC, acima 
qualificados, conforme boletins de subscrição anexos à presente ata como Anexo I. 5.3.3.1. As ações ora subscritas pelos acionistas Vítor, RTSC, 
GTC e Rubens são totalmente integralizadas, neste ato, mediante a cessão e transferência, para a Companhia, de quotas representativas do capital 
social da Conveste Serviços Financeiros Ltda. - ME, CNPJ nº 19.684.227/0001-21, com sede na Cidade de Aparecida de Goiânia/GO, na Avenida 
Primeira Avenida, S/N, Quadra 1B, Lote 24, sala 202, Condomínio Cidade Empresarial – Cidade Vera Cruz, CEP 74934-600 e com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCEG sob o NIRE 52.203.412.25-0 (“Conveste”). 5.3.3.2. Nos termos do artigo 8º da Lei das S.A., cada quota de 
emissão da Conveste integralizada ao capital social da Companhia foi avaliada em R$1,00., conforme apurado em laudo de avaliação elaborado 
pelos Peritos, datado de 12/07/2017, o qual é ora aprovado pela unanimidade dos acionistas da Companhia, abstendo-se de votar os acionistas 
legalmente impedidos. O laudo de avaliação é anexo à presente ata como Anexo II. 5.3.3.3. Os acionistas Vítor, RTSC, GTC e Rubens comprometem-
se a celebrar, na presente data, e a protocolar para registro público, no prazo de 30 dias corridos a contar desta data, a alteração do contrato social 
da Conveste, de forma a aprovar a transferência para a Companhia das quotas da Conveste ora vertidas ao capital social da Companhia. 5.4. 
Alteração da Denominação Social e Endereço da Companhia. 5.4.1. Resolvem os acionistas alterar a denominação social da Companhia, que 
passará a ser HConveste Participações S.A. 5.4.2. Resolvem os acionistas alterar o endereço da sede da Companhia, que passará a ser no 
Município de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Vila Olímpia, CEP 04551-010. 5.5. Conselho de Administração. 5.5.1. Fica 
instalado o Conselho de Administração da Companhia, que terá as competências estabelecidas na Lei das S.A. e no estatuto social da Companhia. 
5.5.1.1. Ficam eleitos neste ato para o Conselho de Administração da Companhia, por votos de acionistas representando a totalidade dos acionistas 
titulares de Ações ONA, os Srs. (i) Marcos Jorge, RG nº 33.630.293-9 SSP/SP, CPF nº 346.847.398-21, residente e domiciliado na Cidade de SP/
SP; e (ii) Vitor Silva Camargo, residente no Município de Goiânia/GO, RG nº 4601837 (SPTC/GO), CPF nº 012.297.301-17. 5.5.1.2. Fica eleito neste 
ato para o Conselho de Administração da Companhia, por votos de acionistas representando a totalidade dos acionistas titulares de Ações ONB, 
os Srs. (i) Victor Kupfer, RG nº 12.591.641-3 – SSP/SP, CPF nº 180.108.968-02, residente na Cidade de São Paulo/SP.; e (ii) Edward Bertram 
Gemha Weaver, RG nº 20.989.951-7 SSP/SP, CPF nº 261.552.018-03, residente na Cidade de São Paulo/SP. 5.5.1.3. Fica eleito neste ato para o 
Conselho de Administração da Companhia, por votos de acionistas representando a totalidade dos acionistas titulares de Ações ONC, o Sr. Rubens 
Oliveira da Costa, RG nº 4718452 SSP/GO, CPF nº 012.616.461-42, residente na Cidade de Goiânia/GO. 5.5.1.4. Os conselheiros ora eleitos 
escolherão, entre eles, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. 5.5.2. Os conselheiros ora eleitos terão mandato até 
14/07/2019, sendo permitida a reeleição por igual período, indefinidamente, devendo permanecer nos cargos até a posse de seus respectivos 
sucessores. 5.5.3. Os conselheiros ora eleitos farão jus a remuneração anual global no valor de R$25.000,00. 5.5.4. Os conselheiros ora eleitos 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por quaisquer outros crimes que os impediriam de exercer atividades mercantis. 5.5.5. Os conselheiros ora eleitos tomarão 
posse de seus cargos por meio da assinatura de seus respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração 
que ficarão na sede da Companhia. 5.6. Reforma do Estatuto Social. 5.6.1. Foi aprovada a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, 
especialmente para regular e refletir o funcionamento e novas competências da AG, Conselho de Administração e Diretoria, que passa a vigorar nos 
termos do Anexo III a esta ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente 
ata, redigida na forma sumária prevista pelo artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas presentes e 
representando a totalidade do capital social da Companha, os quais autorizam sua publicação com omissão de assinaturas. 7. Assinaturas: Mesa: 
Sr. Marcos Jorge – Presidente; e Victor Kupfer – Secretário. Acionistas presentes: Sr. Vitor Silva Camargo, RTSC Administração e Participações Ltda. 
(por Marcos Jorge), GTC Participações e Empreendimentos Ltda. (por Diego Siqueira) e Rubens Oliveira da Costa. (A presente é cópia fiel da original, 
lavrada em livro próprio.) Mesa: Marcos Jorge - Presidente; Vitor Kupfer - Secretário. Jucesp n° 509.020/17-3 em 10/11/2017. Flávia Regina de 
Britto - Secretária Geral. Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede e Duração: 1.1. A Hconveste Participações S.A., sociedade anônima 
de capital fechado, rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 1.2. A Companhia tem sede e foro no Município de 
São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, 213, conjunto 41, Vila Olímpia, CEP 04551-010. 1.3. Por deliberação da Diretoria, poderão ser criados e 
encerrados escritórios, filiais, sucursais, estabelecimentos ou representações da Companhia em qualquer parte do território nacional ou fora dele. 
1.4. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: 2.1. A Companhia tem por objeto social a participação em 
outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. Capítulo III - Capital Social: 3.1. O capital social da Companhia é de 
R$75.096,00, dividido em 75.096 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo: i) 37.546 ações ordinárias nominativas de classe a, 
que outorgam aos seus titulares direitos de eleger, por voto em separado, 1 membro do Conselho de Administração da Companhia a cada bloco 
representativo de 24% do capital social total da Companhia (ações estas referidas como “ONA”); ii) 37.548 ações ordinárias nominativas de classe 
B, que outorgam aos seus titulares direitos de eleger, por voto em separado, 1 membro do Conselho de Administração da Companhia a cada bloco 
representativo de 24% do capital social total da Companhia (ações estas referidas como “ONB”); e iii) 2 ações ordinárias nominativas de classe 
C, que outorgam aos seus titulares direitos de eleger 1 membro do Conselho de Administração da Companhia por voto em separado (ações estas 
referidas como “ONC”) 3.2. Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da 
Companhia e direito a participação nos lucros, bem como os demais direitos previstos em lei. Capítulo IV - AG: 4.1. A AG reger-se-á pelo disposto 
no Capítulo XI da Lei nº 6.404/1976. 4.2. A AG será convocada pelo Conselho de Administração ou por Acionistas, na forma do artigo 123 da Lei 
das S.A. Observadas as disposições deste Estatuto Social ou da lei, a AG será instalada, em 1ª convocação, com a presença de Acionistas que 
representem no mínimo a maioria do capital votante da Companhia e, em 2ª convocação, com qualquer número. É permitida a realização ou 
participação de acionistas em Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica ou videoconferência. 4.3. As Assembleias Gerais serão 
presididas pelo presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Na ausência 
de ambos, a AG será presidida por um Acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha do 
secretário. 4.4. Competência Privativa. Compete privativamente à AG, além das matérias de sua competência definidas em lei, a aprovação das 
seguintes matérias, que dependerá de voto afirmativo de Acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia, sendo certo 
que em caso de empate nas deliberações, a questão votada será tida como não aprovada: i) fixar a remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, observadas as práticas de mercado, ficando ressalvado que, em caso de divergência entre os Acionistas a respeito 
do assunto, a questão será submetida a agência de recrutamento definida por maioria entre os Acionistas; ii) aprovar o plano de negócios para a 
Companhia e as sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, após sua pré-aprovação pelo Conselho de Administração (cada um definido 
como “Plano de Negócios”), bem como o organograma interno de cargos e funções da Companhia e de tais sociedades; iii) aprovar a celebração 
de contratos que impliquem a transferência, a terceiros, de propriedade intelectual detida pela Companhia, assim como a venda, licenciamento ou 
renúncia de propriedade intelectual detida pela Companhia; iv) aprovar a prática dos seguintes atos pela Companhia: venda, cessão, transferência 
ou alienação de, assim como constituição de quaisquer ônus sobre, suas ações e quotas de sociedades direta ou indiretamente investidas da 
Companhia, ou opções, bônus de subscrição, compromissos ou direitos (de qualquer tipo) para a aquisição de quaisquer valores mobiliários de 
emissão destas sociedades; v) fazer com que a Companhia adquira (por incorporação, incorporação de ações, consolidação, fusão, cisão, 
aquisição de ações de todos ou substancialmente todos os ativos pertinentes ou de outro modo) quaisquer negócios ou qualquer sociedade ou 
respectiva divisão, total ou parcialmente; vi) aprovar alterações nas políticas e práticas contábeis ou tributárias ou nas práticas de escrituração da 
Companhia, a menos que referidas alterações sejam exigidas por lei;  vii) fazer com que a Companhia venda, ceda, transfira, empenhe, arrende, 
constitua ônus sobre (inclusive pela concessão de qualquer opção sobre), ou de outro modo, aliene quaisquer ativos da Companhia totalizando 
valor superior a R$100.000,00 em uma única operação ou em série de operações correlatas; viii) aprovar, eventuais planos de opção de compra 
e/ou subscrição de ações da Companhia ou Quotas de sociedades por ela direta ou indiretamente investidas, a concessão de quaisquer prêmios 
ou opções nos termos de qualquer acordo de incentivo por ações, opção de compra de ações, participação nos lucros, bônus ou outros acordos de 
incentivo, exceto em conformidade com as convenções coletivas de trabalho; ix) autorizar a tomada ou omissão de qualquer medida que resulte 
no cancelamento, suspensão, limitação ou revogação de eventuais regimes especiais tributários dos quais a Companhia ou qualquer sociedade 
por ela direta ou indiretamente investida seja beneficiária; ou, caso quaisquer de tais regimes especiais tributários estejam prestes a expirar, 
autorizar a tomada de qualquer medida ou a omissão de qualquer medida que resulte na não renovação desses regimes dentro da data limite legal, 
se aplicável; x) autorizar registro de qualquer reserva de reavaliação ou aprovar qualquer alteração na contabilidade da Companhia ou de qualquer 
sociedade por ela direta ou indiretamente investida que prejudique o ativo líquido das da Companhia ou de tais sociedades, exceto se referidas 
alterações forem determinadas pelas leis aplicáveis; xi) determinar a alteração do objeto social da Companhia ou de qualquer sociedade por ela 
direta ou indiretamente investida; xii) assunção, alteração, modificação, refinanciamento ou alteração de termos relevantes de qualquer 
endividamento da Companhia, e/ou de qualquer sociedade direta ou indiretamente por ela investida, envolvendo valores iguais ou superiores a 
R$100.000,00, de forma individual ou acumulada e, ainda, aprovar toda e qualquer garantia a ser prestada pela Companhia para assegurar 
qualquer obrigação de terceiro ou aprovar a concessão de empréstimo pela Companhia; xiii) determinar a dissolução ou liquidação da Companhia 
ou de qualquer sociedade por ela direta ou indiretamente investida; e xiv) aumentos de capital e emissão de novas ações, ressalva a hipótese do 
item 4.4.1 abaixo. 4.4.1. Além do disposto no item 4.4 acima, será de competência da AG e sua aprovação exigirá os votos afirmativos de Acionistas 
titulares de ao menos 82% do capital social votante da Companhia, a inclusão ou exclusão de acionistas, ressalvadas aquelas ocorridas no 
contexto das regras de transferência de ações de que trata o capítulo VI abaixo e do exercício de planos ou incentivos de opções de compra de ações 
já aprovados previamente pela AG. Capítulo V - Administração: Seção I – Disposições Gerais: 5.1. A administração da Companhia competirá, 
na forma da lei e deste Estatuto Social, a um Conselho de Administração e a uma Diretoria. Seção II – Conselho de Administração: 5.2. O 
Conselho de Administração será composto por até 5 membros, eleitos pela AG, sendo 1 membro eleito por cada bloco de ações ONA representativas 
de 24% do capital social da Companhia, em votação em separado pelos titulares de ONA, 1 membro eleito por cada bloco de ações ONB 
representativas de 24% do capital social da Companhia, em votação em separado pelos titulares de ONB e 1 membro eleito em votação em 
separado pelos titulares de ações ONC. Os membros do Conselho de Administração elegerão, dentre eles, o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, com prazo de gestão de 2 anos, permitida a reeleição por iguais períodos sucessivos. 5.3. Os membros do Conselho 
de Administração permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de seus sucessores. 5.4. A remuneração dos membros do 
Conselho de Administração será fixada pela AG. 5.5. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário.  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente, pelo conselheiro 
Vice-Presidente ou pela maioria dos membros do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 8 dias corridos, por meio de carta, 
telegrama ou correio eletrônico (em qualquer caso com comprovação de entrega) contendo a pauta dos assuntos a serem tratados, bem como a 
data, a hora e o local de realização da reunião. 5.5.1. Independentemente das formalidades de convocação previstas no item 5.5 acima, serão 
consideradas regularmente convocadas as reuniões em que todos os conselheiros estiverem presentes. 5.6. As reuniões do Conselho de 
Administração serão sempre presididas por seu Presidente ou, em caso de sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente, nesta ordem. As 
reuniões serão secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Mesa. 5.7. As reuniões do Conselho de Administração somente poderão ser 
instaladas com a presença de (a) no mínimo, 4 membros, em primeira convocação, e (b) no mínimo, 2 membros em segunda convocação. 5.8. 
Todas as deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas por maioria dos votos dos seus membros presentes à reunião, cabendo 1 
voto a cada um dos conselheiros. Em havendo empate nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração 
terá voto de qualidade. 5.9. Compete ao Conselho de Administração da Companhia, sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, deliberar 
acerca das seguintes matérias: i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e das sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, 
compreendendo, inclusive, seu esquema organizacional (ressalvada a competência da AG), suas políticas industrial, comercial, operacional, 
administrativo-financeira e de recursos humanos, bem como sua estratégia global de médio e longo prazos; ii) manifestar-se previamente à AG 
sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria, a proposta da Diretoria para reinvestimento, constituição de reservas e distribuição de 
dividendos da Companhia e das sociedades direta ou indiretamente por ela investidas ao final de cada exercício, as demonstrações financeiras do 
exercício, os balancetes de periodicidade mensal e os planos de negócios da Companhia e das sociedades direta ou indiretamente por ela 
investidas, que serão apresentados ao órgão pela Diretoria e que, após aprovação pelo Conselho de Administração, serão submetidos à AG; iii) 
propor à AG a reforma do estatuto social da Companhia e a realização de operações de transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução ou 
liquidação da Companhia ou de sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, ou incorporação de ações envolvendo a Companhia e/ou tais 
sociedades; iv) fixar a remuneração dos membros da Diretoria; v) convocar AG ordinária e, quando julgar conveniente, AGE; vi) deliberar sobre 
quaisquer propostas da Diretoria a serem submetidas à AG; vii) dar instruções específicas para que a Companhia, por meio de aviso por escrito à 
Diretoria (sem formalidades e valor de notificação), possa exercer seu direito de voto em quaisquer assembleias ou reuniões de sócios em 
quaisquer sociedades nas quais a Companhia detenha participação societária; viii) exceto quando no contexto do curso normal dos negócios da 
Companhia e das sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, autorizar o descumprimento, pela Companhia ou por tais sociedades, de 
quaisquer obrigações de acordos aos quais a Companhia esteja sujeita, ou autorizá-la a tomar ou deixar de tomar qualquer medida que resulte na 
rescisão, alteração de condições, pagamento de qualquer multa com relação a, ou, de modo geral, em qualquer tipo de prejuízo aos termos de 
quaisquer dos acordos, que possa causar impacto superior a R$100.000,00; ix) exceto quando no contexto do curso normal dos negócios da 
Companhia e das sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, autorizar a Companhia ou tais sociedades a renovar quaisquer contratos, 
alterar os termos e condições de quaisquer contratos e celebrar quaisquer novos contratos que envolvam valor superior a R$100.000,00; x) 
autorizar a Companhia ou sociedades direta ou indiretamente por ela investidas, a incorrer ou a se comprometer a incorrer em qualquer 
investimento de capital em valor superior a R$100.000,00; xi) aprovar toda e qualquer garantia a ser prestada pela Companhia para assegurar 
qualquer obrigação de terceiro ou aprovar a concessão de empréstimo pela Companhia a qualquer terceiro; xii) autorizar a celebração de qualquer 
joint venture, parceria, aliança estratégica, acordos de quotistas, de acionistas ou de sócios, marketing conjunto, promoção conjunta, 
desenvolvimento conjunto ou acordo semelhante pela Companhia ou por sociedades direta ou indiretamente por ela investidas; xiii) autorizar a 
Companhia ou tais sociedades a iniciar ou abandonar qualquer demanda ou liquidar qualquer perda com relação a uma demanda, em qualquer 
caso que envolva valor superior a R$100.000,00; xv) autorizar a demissão de qualquer administrador ou diretor de qualquer controlada da 
Companhia, exceto por justa causa, ou autorizar a nomeação de qualquer administrador ou diretor estatutário de tais sociedades; xvi) autorizar a 
Companhia ou tais sociedades a realizar acordo em qualquer demanda (incluindo ação judicial e qualquer outro litígio) em valor superior a 
R$100.000,00 em uma única operação ou serie de operações correlatas, ou a realizar a denúncia espontânea de quaisquer contingências 
tributárias; e xviii) aprovar quaisquer mudanças nas políticas comerciais ou de créditos da Companhia e de sociedades direta ou indiretamente por 
ela investidas, exceto se referidas alterações forem exigidas por lei. 5.10. Em caso de vacância de um ou mais dos cargos de conselheiro, o 
Presidente do Conselho indicará um ou mais conselheiros substitutos, que permanecerão no cargo até a primeira AG que se realizar após a posse 
do substituto. Em caso de vacância do Presidente do Conselho, a Presidência do Conselho de Administração caberá ao Vice-Presidente desse 
órgão, até a realização de nova AG. 5.10.1. Para os fins deste Estatuto, considerar-se-á ocorrida a vacância em caso de morte, incapacidade 
permanente, renúncia, destituição ou ausência injustificada por mais de 4 reuniões consecutivas. 5.11. Em caso de ausência ou impedimento 
temporário não relacionado a conflito de interesses, os membros do Conselho de Administração poderão ser substituídos por outro conselheiro, 
munido de procuração com poderes específicos.  O conselheiro que estiver substituindo o conselheiro ausente ou impedido, além de seu próprio 
voto, expressará o do conselheiro ausente. 5.12. Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração, será lavrada, no Livro de Registro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração, ata, na forma de sumário, assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes à 
reunião. Seção III – Diretoria: 5.13. A Diretoria será composta por 3 membros, com prazo de gestão de 2 anos, permitida a reeleição por iguais 
períodos sucessivos. 5.14. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, podendo ou não ter designações específicas. 
5.15. O Conselho de Administração terá a prerrogativa de substituir os Diretores, a qualquer tempo, mesmo antes do término do prazo do mandato. 
5.16. No caso de vacância do cargo de qualquer um dos membros da Diretoria, o(s) membro(s) remanescente(s) da Diretoria notificará(ão) o 
Presidente do Conselho de Administração para que este convoque, no prazo de 30 dias contados da vacância, reunião do Conselho de 
Administração para a eleição de membro substituto, que deverá completar o mandato de seu antecessor. 5.17. Os Diretores permanecerão no 
efetivo exercício de seus cargos até a investidura de seus sucessores. 5.18. A remuneração dos Diretores será fixada pelo Conselho de 
Administração que os eleger. 5.19. Compete à Diretoria exercer as funções a ela atribuídas pelo Conselho de Administração e por este Estatuto 
Social. 5.19.1. A Companhia será representada, ativa e passivamente, perante terceiros, sempre por 2 Diretores em conjunto ou por 1 Diretor em 
conjunto com 1 procurador, devidamente nomeado por 2 Diretores. 5.20. Todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor e deverão especificar 
todos os poderes outorgados e, exceto as procurações “ad judicia”, deverão ter duração de até 1 ano. 5.21. Quaisquer atos praticados pelos 
Diretores ou por procuradores da Companhia em nome desta e que sejam estranhos ao objeto social são expressamente proibidos e nulos de pleno 
direito. 5.22. Dos trabalhos e deliberações da Diretoria, se tomados em reunião, será lavrada, no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, 
ata, na forma de sumário, assinada pelos Diretores presentes à reunião.  Capítulo VI - Transferência de Ações: 6.1. O Acionista que desejar 
alienar suas Ações, independentemente da classe das Ações ofertadas, ou seus sucessores ou cessionários autorizados (“Acionista Ofertante”), 
não poderá, individualmente ou em conjunto, alienar ou de qualquer outra forma transferir, direta ou indiretamente, a terceiros (“Potencial 
Comprador”) suas Ações (“Ações Ofertadas”), no todo ou em parte, sem ofertá-las primeiro aos demais Acionistas (“Acionistas Ofertados”), que 
terão o direito de preferência para adquiri-las, de modo proporcional à sua participação no capital social da Companhia, excluídas as Ações do 
Acionista Ofertante, em igualdade de condições com o Potencial Comprador, observado o procedimento descrito abaixo. 6.2. Caso os Acionistas 
Ofertados não exerçam seus direitos de preferência relativamente à totalidade das Ações Ofertadas, cada um dos Acionistas Ofertados terá o direito 
de incluir na venda ao Potencial Comprador um número de Ações de sua titularidade correspondente à multiplicação: (i) do número total de Ações 
de titularidade do respectivo Acionista Ofertado em questão por (ii) uma fração (a) cujo numerador seja o número de Ações ofertadas pelo Acionista 
Ofertante e (b) cujo denominador seja o número total de Ações de propriedade do Acionista Ofertante, nas mesmas condições (incluindo preço, 
forma de pagamento e garantia de pagamento) oferecidas pelo Potencial Comprador ao Acionista Ofertante. 6.3. Caso qualquer Acionista Ofertante 
(ou grupo de Acionistas Ofertantes) detentor de mais de 50% das ações representativas do capital social da Companhia receba oferta vinculante 
de potencial comprador para Ações representativas de 100% do capital social da Companhia, tal Acionista Ofertante (ou grupo de Acionistas 
Ofertantes) deterá o direito de obrigar os demais Acionistas a vender a totalidade de suas Ações ao Potencial Comprador, em conjunto com a 
totalidade de Ações do Acionista Ofertante, pelo mesmo preço por ação e sob os mesmos termos e condições oferecidos pelo Potencial Comprador 
ao Acionista Ofertante, desde que por valor igual ou superior a um preço mínimo a ser estabelecido entre os Acionistas. Capítulo VII - Conselho 
Fiscal: 7.1. O Conselho Fiscal poderá ser instalado a pedido de acionistas representando, no mínimo, 10% do capital votante e será composto por, 
no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros eleitos pela Assembleia-Geral. 7.2. Ao Conselho Fiscal compete exercer as atribuições previstas no artigo 
163 da Lei nº 6.404/76. Capítulo VIII - Exercício Social, Lucros e Dividendos: 8.1. O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 
de dezembro de cada ano, data em que a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras previstas em lei. 8.1.1. O Conselho de Administração 
está autorizado a (i) declarar dividendos intermediários à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
ou semestral, bem como (ii) determinar o levantamento de balanços mensais, trimestrais ou semestrais e declarar dividendos intercalares com 
base nos lucros neles apurados, observadas as limitações legais. 8.2. Caberá à AG a aprovação da proposta de política de reinvestimento, 
constituição de reservas e distribuição de dividendos da Companhia ao final de cada exercício social. Capítulo IX - Liquidação: 9.1. Por ocasião 
da liquidação da Companhia, o liquidante será indicado pela AG. Capítulo X - Solução de Controvérsias: 10.1. Os acionistas e a Companhia 
elegem o foro da comarca de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Estatuto Social.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1128319-72.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Xonma Comércio Importação e Exportação Ltda, CNPJ 06.344.309/0001-85, na pessoa de
seu representante legal, a Wang Li Chia Hu, CPF 156.890.118-60 e Hu Weimei, CPF
156.879.358-86, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando
o recebimento de R$ 178.501,57 (12/2014), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao saldo devedor da Proposta/Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Limite
de Crédito, Contratação de Outros Produtos e Serviços Pessoa Jurídica Business nº
0033- 0319-000130078345, que possuía anteriormente o nº 000130021550 (Operação nº
3985130021550000000,00), bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 11 e 12/01

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1029702-12.2016.8.26.0002. A Dra. Stefânia Costa
Amorim Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei.
Faz Saber a Sun Zhenge Presentes, CNPJ 05.304.854/0001-85, na pessoa de seu
representante legal e a Sun Zhenge, CPF 227.426.258-60, que Banco Santander (Brasil)
S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 129.788,21
(abril/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário-Cheque Empresa
Plus-Business. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 07 de dezembro de 2017.          B 11 e 12/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0052462-
32.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao
espólio de ARNALDO FERREIRA BASTO FILHO, na pessoa de sua inventariante Doroteia
Margarida Ferreira Bastos, que a ação proposta em face do espólio por parte de
CONDOMINIO EDIFICIO CAMPOS ELISEOS, está na fase de Cumprimento de Sentença
. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para pagarem a quantia de R$ 51.801,79 (08/2017), devidamente
atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito,
honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 11 e 12/01

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo nº 10011439-
62.2013.8.26.0361.O(A).MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Anizio Santos Junior, CPF 039.258.518-95, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum, por parte de Organização Mogiana de Educação e Cultura S/S
Ltda. OMEC,, alegando em sintese, Que o requerido e devedor da quantia de R$ 5.662,36,
pela falta de pagamento das mensalidades decorrentes do contrato pela Prestação de
Serviços Educacionais pela autora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revél, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei.    10 e 11/01

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce (“Companhia”) 
convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 
17 de janeiro de 2018 às 10:00 h, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração 

(09, 10 e 11/01/2018)

SINDICOOPERATIVAS - Sindicato das Cooperativas do Estado de São Paulo
CNPJ 01.008.278/0001-78

Edital de Convocação de Assembleia-Geral Extraordinária
O presidente do SINDICOOPERATIVAS, Sindicato das Cooperativas do Estado de São Paulo, no uso de atribuições do Estatuto Social, 
convoca os associados presidentes de cooperativas para a Assembleia-Geral Extraordinária do dia 18-01-2018, na sede sindical, na 
Rua Traipu, 114, 9.° andar, conj. 92, Pacaembu, São Paulo, SP, em duas convocações: 1.ª, às 14h, com a metade mais um dos associa-
dos; 2.ª, às 15h, com qualquer quórum. Ordem do dia: a) discussão e votação da tabela (alíquotas e mínimos) da Contribuição Sindical 
Patronal 2018 (exercício 2017); b) propositura de ações de cobranças das contribuições sindicais retroativas a 2018 cumuladas com 
ações de cumprimento; c) votação de matérias sociais. São Paulo, 09 de janeiro de 2018. Fernando Meirelles, presidente.   (10-11-12)

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities 
Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos CRI 
(“Décima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 31 de janeiro de 2018 às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre (i) as medidas a serem tomadas 
com relação ao recolhimento de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para o imóvel situado na cidade Sirinhaém-
PE, descrito no anexo V do Termo de Securitização; (ii) prosseguir com o processo de excussão no que se refere, apenas, aos 
imóveis de Jundiaí-SP e Camaçari-BA, descritos no anexo V do Termo de Securitização; (iii) cancelar o processo de consolidação 
dos imóveis de Jundiaí-SP e Camaçari-BA e reiniciar todo o procedimento. Os Titulares dos CRI deverão se apresentar no 
endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que 
se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para 
representação na Décima Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida 
Décima Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os 
documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 
(dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61 - NIRE 35.300.464.613

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: 28/04/2017, às 11h, na sede social da Companhia, em SP, SP, na Av. Raimundo Pereira de 
Magalhães, 11.001, Jd. Pirituba, CEP 02984-035. 2. Composição da Mesa: Presidente: Luiz Antonio de Paulo 
Marques; Secretário: Marcelo Nabih Sallum. 3. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista o que dispõe 
o §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 4. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. 5. Ordem 
do Dia: I- Deliberar a respeito da comunicação recebida pela acionista TJLP Incorporadora e Construtora Ltda., 
transformada em Sinco Incorporadora S.A. de que, sem consentimento prévio dos acionistas, procedeu sua cisão 
em 17/09/2015, transferindo suas ações da Cantareira Empreendimentos S/A para a cindenda TJLP Participações 
Ltda., com sede na Al. Gabriel Monteiro da Silva, 2.578, Sala 28, Jd. Paulistano, CEP 01442-002, em SP, SP, CNPJ 
23.300.546/0001-63 e JUCESP nº 35229474372, bem como do pedido realizado pelas cindenda e cindida de que 
seja concedido o direito de que a presente cessão seja considerada exceção às restrições dispostas no Acordo de 
Acionistas e Acordo de Investimentos da Companhia Cantareira Empreendimentos S/A, autorizando a respectiva 
cessão de ações, independente da ausência de conhecimento prévio da operação. 7. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: Colocada a matéria em exame, discussão e posterior votação, foi expressa e unanimemente aprovada, 
sem restrições ou ressalvas, nos seguintes termos: (i) as acionistas concordaram com a cisão realizada pela TJLP, 
bem como, excepcionalmente, dispensar a obrigatoriedade de consentimento prévio da cisão. No entanto, o acionista 
cindido-cedente deverá assinar instrumento no qual assume integralmente responsabilidade solidária pelo cumprimento, 
por parte da cessionária, de todas as obrigações previstas no Acordo de Investimento, Acordo de Acionistas e demais 
instrumentos da Companhia, nos termos da cláusula 4.4.1, alínea “b” do Acordo de Acionistas. O acionstia cindendo-
cessionário deverá simultaneamente formalizar sua adesão formal e irrestrita ao Acordo de Acionista, Acordo de 
Investimento, obrigando-se e vinculando-se a todos os termos e condições dos respectivos instrumentos, conforme 
cláusula 4.5 do Acordo de Acionistas, bem como convalidando todos os atos realizados desde a data da cisão da 
sociedade, ocorrida em 30/06/2015 e registrada em 17/09/2015. Cedente e Cindida também se obrigam a proceder 
à rerratificação da cisão, a fim de que todas as ações sejam efetivamente transferidas para a cindenda-cessonária. 
Cindida e Cindenda concordaram com as condições dispostas pelos demais acionistas, se compromentendo a assinar 
os termos avençados. 8. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme e por todos os presentes assinada. SP, 28/04/2017. Mesa: Luiz Antonio de Paulo Marques - Presidente; 
Marcelo Nabih Sallum - Secretário. Acionistas: Nossa Senhora do Ó Participações S.A. - Luiz Augusto Saraiva / 
Julio Luiz Marques; Sinco Incorporadora S.A. - José Luiz Luongo Sanchez / Antonio Tadeu Jallad; TJLP Participações 
Ltda. - José Luiz Luongo Sanchez / Antonio Tadeu Jallad; Itaquareia - Indústria Extrativa de Minérios Ltda. - Antero 
Saraiva Junior / Agostinho Luiz de Faria; Lumine Cantareira Participações SPE Ltda. - Marcelo Nabih Sallum; In 
Consult Consultoria e Gestão de Negócios Ltda. - Paulo Carlos Trevisani de Siqueira. JUCESP - 550.540/17-9 em 
12/12/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

NOSSA SENHORA DO Ó PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: 28/11/2016, 14h, na sede social da companhia em SP, SP, na Av. Domingos de Souza 
Marques, 450, Sala A, Vila Jaguara, CEP 05106-010. 2.  Composição da Mesa: Presidente: Luiz Augusto 
Saraiva; Secretário: Antonio Carlos Lourenço Marques. 3. Convocação: Dispensada a convocação, presentes 
todos os Conselheiros. 4. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, sendo: Luiz 
Augusto Saraiva, RG nº 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF nº 640.871.588-53; Antonio Carlos Lourenço 
Marques, RG nº 7.821.561-4 - SSP/SP, CPF nº 010.334.638-41; e Julio Luiz Marques, RG nº 7.821.596-
1 - SSP/SP, CPF nº 993.995.718-15. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: I- A realização de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital Social, até o limite de R$ 5.000.000,00, na sociedade Viação Santa Brigida. 
6. Deliberações: Foi aprovada, por unanimidade e sem ressalvas, a seguinte matéria: I- Resolvem os 
conselheiros, autorizar a diretoria a colocar à disposição da sociedade Viação Santa Brigida Ltda. com a 
sua matriz estabelecida na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, SP, SP, CNPJ nº 
56.139.041/0001-18, I.E. nº 117.222.234.116, o valor de até R$ 5.000.000,00 a título de Adiantamento de 
Futuro Aumento de Capital Social, cujos valores deverão ser disponibilizados até a data limite de 31/12/2016. 
Os sócios aprovam, desde já, o respectivo aumento de Capital Social da sociedade Viação Santa Brigida 
Ltda. caso ela venha a fazer uso efetivo do valor de até R$ 5.000.000,00 ora colocados à disposição a título 
de Adiantamento Futuro de Aumento de Capital, valor que deverá ser capitalizado ou devolvido em até 120 
dias do seu desembolso. 7. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, 
foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Certifica-se que a presente ata é 
cópia fiel da original lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. 
SP, 28/11/2016. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Antonio Carlos Lourenço Marques - Secretário. 
Conselheiros Presentes: Luiz Augusto Saraiva; Antonio Carlos Lourenço Marques; Júlio Luiz Marques. 
JUCESP - 577.106/17-0 em 22/12/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 ( trinta) DIAS. PROCESSO Nº 1031406-23.2017.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Henrique Maul Brasilio De Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS que 
Enio Lobo, RG nº 2.041.723-8, CPF nº 020.529.468-53 e Geci Izaura Strejevitch ou Geci Izaura Strejevitch Lobo, RG nº 
17.929.201-8, CPF nº 120.446.521-53 ajuizaram AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE CASAMENTO com a pretensão 
de alteração do regime da separação obrigatória de bens, ora vigente, para comunhão parcial de bens. Estando em 
termos, foi deferida a citação por edital dos supramencionados, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 30 ( trinta) 
dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/n, centro CEP: 01501-
900 São Paulo/SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017.               [11,12] 
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Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 4007502-75.2013.8.26.0224/01. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a CLÁUDIA LAURITO, (R.G. nº
26230451 e CPFMF nº 126.815.238-26), que Serviço Social da Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo - Sepaco lhe ajuizou uma Ação de Cobrança ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao não pagamento das contribuições relativos aos serviços prestados, conforme contrato de Prestação
de Serviços Médicos e Hospitalares em 22 de Fevereiro de 2011. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que efetue o pagamento do débito de
R$ 14.105,77, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso
de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 16/11/17. 10 e 11/01

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1060918-85.2016.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine
Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a PAULO ARAMIS DE ALMEIDA
TORRES (RG nº 2.842.020 -SSP/SP e CPF/MF nº 056.880.278-00) e MARIA AUGUSTA COUTINHO DE
ALMEIDA TORRES (CPF/MF nº 163.332.368-45) que CONDOMINIO EDIFÍCIO MARIA HERCÍLIA lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 11.787,85, referente ao não
pagamento das despesas condominiais do imóvel situado na Rua Lisboa, nº 93, Apartamento 44, Cerqueira
César. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Advirto, desde logo, que em caso de revelia será nomeado Curador Especial (art. 257, IV, do CPC)
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 15/12/17. 10 e 11/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010368-86.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações Exeqüente: Condomínio Fatto Jardim Botânico - Condomínio Edifício Girassol
Executado: Paulo Rogerio Rodrigues e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1010368-86.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO ROGERIO
RODRIGUES, Brasileiro, RG 24.796.691-5, CPF 164.674.238-95, 010, São Paulo - SP 238-95) e PAULO
EDUARDO RODRIGUES, RG nº 25.759.762-1 SSP/SP e CPF/MF nº 274.700.478-32, que FATTO JARDIM
BOTANICO - CONDOMINIO EDIFICIO GIRASSOL lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$2.266,40, referente ao não pagamento dos débitos condominiais. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será
o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro
de 2017. 10 e 11/01
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Temer reúne ministros para
comemorar inflação baixa
O presidente Michel Temer reuniu-se na quarta-feira (10) com mi-

nistros da área política e econômica para celebrar os recentes dados da
inflação. O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a
inflação oficial do país, fechou 2017 em 2,95%, abaixo do piso estipula-
do pelo governo, de 3%.

“Estamos reunidos para comemorar um fato extraordinário, um índi-
ce de inflação abaixo do piso. Acho que isso merece uma comemoração”,
disse Temer na abertura do encontro, no Palácio do Planalto. Para 2017,
o governo havia fixado uma meta inflacionária de 4,5%, com possibilida-
de de variação de 1,5% para cima ou para baixo, ou seja, entre 6% e 3%.

Estiveram presentes os ministros da Fazenda, Henrique Meirelles;
da Secretaria-Geral da Presidência da República, Moreira Franco; e da
Secretaria de Governo, Carlos Marun. O presidente do Banco Central,
Ilan Goldfajn, e o ministro interino do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, Esteves Colnago, também estiveram com o presidente.

Temer disse que a inflação baixa “vai significar mais empregos,
mais comida na mesa, mais rendimento na poupança”. A inflação de
2017 é a menor desde a taxa de 1998, quando ficou em 1,65%. Temer
ressaltou que o governo deve trabalhar, daqui para frente, para manter
o índice baixo.

“Ancorados no que já fizemos no passado, nós temos que continuar
a fazer para manter a inflação baixa, os juros tal como vêm sendo, reduzi-
dos, e, em consequência, gerar empregos e fazer com que o brasileiro
possa comer melhor, viver melhor, morar melhor”, disse Temer. “E que
essa nossa reunião sirva de incentivo para que todo o governo siga
nesse trabalho de recuperação econômica do nosso país”, completou.

Recuperação econômica
O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão disse em

nota, que o resultado da inflação de 2017mostra que o país pode dar conti-
nuidade ao processo de recuperação do crescimento econômico. Segundo
a pasta, 2017 “terminou com resultados favoráveis no campo econômico”.

“Saímos da maior recessão da nossa história, com dois anos segui-
dos de queda no PIB [Produto Interno Bruto, a soma de todos os bens
e serviços produzidos no país ], voltamos a gerar empregos e a infla-
ção, como divulgada pelo IBGE [Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística], mostrou recuo de maneira significativa”, diz a nota do
Planejamento. (Agencia Brasil)
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Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Janeiro de 2018

1. Data, Hora e Local: Realizada em 10 de janeiro de 2018, às 12h00 horas, na sede social da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. (“Emissora”), localizada na Cidade de Marília, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Esmeraldas, nº 3895, Praça Central, Torre Nova York, sala 210-A, CEP 17516-000. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), constatando-se a presença do acionista representando a totalidade do capital social da Emissora, conforme verifica-se das assinaturas constantes do “Livro de 
Registro de Presença dos Acionistas” da Emissora. 3. Convocação e Publicação Prévia de Anúncios: Foram dispensados os avisos de que trata o artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, em razão de estarem 
presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Emissora, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: Sr. Sérgio Ray Santillan, como 
Presidente, e Sr. Gilson de Oliveira Carvalho, como Secretário. 5. Ordem do Dia: (1) Apreciar e deliberar sobre a 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional real, em série única, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos (“Oferta”), em regime de garantia firme, nos termos da Instrução CVM 
nº 476, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), sendo que os projetos de investimento, que serão descritos nos documentos da 
Oferta, foram considerados como prioritários pelo Ministério dos Transportes, nos termos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), por meio de Portaria específica, emitida por 
referido Ministério, para fins do disposto na Lei nº 12.431; (2) apreciar e deliberar sobre a outorga da cessão fiduciária de determinados direitos creditórios e dos direitos detidos pela Emissora sobre determinadas 
contas de sua titularidade em favor dos Debenturistas (conforme definido abaixo); e (3) autorizar a Diretoria da Emissora, bem como os procuradores constituídos pela Emissora, a adotar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação da Oferta e da Emissão, incluindo a celebração da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), de Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), de Contrato de Alienação 
Fiduciária (conforme definido abaixo), de Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) e de todos os demais contratos, garantias, e aditamentos a tais instrumentos ou documentos que deles derivem, a 
outorga de procurações para o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) no âmbito da Emissão, bem como a contratação de todos os prestadores de serviços da Oferta e da Emissão, incluindo os Coordenadores 
(conforme definido abaixo) e outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de valores mobiliários como instituição intermediária na Oferta, do Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), do 
Escriturador (conforme definido abaixo), do Banco Liquidante (conforme definido abaixo), dos consultores jurídicos e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da 
Emissão e da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como ratificar todos e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria da Emissora para a implementação da Oferta e Emissão. 6. Deliberações: 
Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, conforme atribuições previstas no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, os acionistas da Emissora: 6.1 Aprovaram a realização 
da Emissão e da Oferta, nos termos a serem descritos em “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme definido abaixo 
(“Escritura de Emissão”), com as principais características abaixo descritas: 6.1.1 Número da Emissão. As Debêntures representam a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. 6.1.2 Colocação e 
Negociação. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário exclusivamente por meio do (a) MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3, e/ou do (b) DDA - Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do (a) CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, e/ou do (b) PUMA Trading System Plataforma 
Unificada de Multi Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 6.1.3 Valor Nominal Unitário e Valor da Emissão. O valor 
nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Nominal Unitário”) e o valor da Emissão será de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), 
na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”). 6.1.4 Quantidade de Debêntures e Número de Séries. Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures, em série única. 6.1.5 Coleta 
de Intenções de Investimento. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais Investidores Profissionais, conforme definidos abaixo, a ser organizado pelos Coordenadores, 
conforme definidos abaixo, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 3º da Instrução CVM 476, para verificação, junto aos Investidores Profissionais, conforme 
definidos abaixo, da demanda pelas Debêntures nas taxas de juros previstas no item 6.1.15 abaixo, de forma a definir a taxa final dos Juros Remuneratórios, conforme definidos abaixo (“Procedimento de Coleta de 
Intenções”). 6.1.6 Data de Emissão, Prazo e Data de Vencimento. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). Ressalvadas as hipóteses 
de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o prazo de 
vencimento das Debêntures será de 154 (cento e cinquenta e quatro) meses, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). 6.1.7 Tipo, Conversibilidade, Permutabilidade, Espécie e Forma. As Debêntures 
serão simples, não conversíveis em ações da Emissora, e não serão permutáveis em ações de emissão de outra sociedade, da espécie com garantia real, conforme a garantia real a ser prestada pela Emissora nos 
termos do item 6.1.8 abaixo, e contarão, ainda, com a garantia real adicional prestada pela Garantidora, conforme definida abaixo, nos termos do item 6.1.8 abaixo. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural e sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme definido 
abaixo), e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3. 6.1.8 Garantias. Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão na Data de Emissão, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, 
conforme definidos abaixo, aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do 
Agente Fiduciário, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrida pelo Agente Fiduciário diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias 
à salvaguarda dos direitos dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência 
arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Emissora e dos demais documentos da Emissão (“Obrigações Garantidas”), a Emissora e a Garantidora se 
comprometeram a outorgar garantias, nos termos: (i) de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. 
(“Garantidora”), a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária, por meio do qual a Garantidora alienará fiduciariamente a totalidade das ações, presentes e futuras, de sua titularidade detidas e 
que venham a ser detidas pela Garantidora no capital social da Emissora, incluindo todos os direitos e ativos relacionados às tais ações; (ii) de “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis e Outras 
Avenças” a ser celebrado entre Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), por meio do qual a Emissora cederá fiduciariamente, dentre outros, (a) todos os direitos creditórios principais e 
acessórios, presentes e futuros, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da Concessão (conforme definida abaixo), conforme contemplados no Contrato ARTESP nº 0352/ARTESP/2017, celebrado em 6 de 
junho de 2017, entre a Emissora e o Estado de São Paulo, por intermédio da ARTESP (“Contrato de Concessão”), a que a Emissora faz jus, incluindo direitos creditórios, receitas e recebíveis decorrentes de direitos 
indenizatórios, da cobrança de pedágio, dos contratos de receita acessória e das apólices de seguro relacionadas à Concessão (aí excluídas as receitas correspondentes aos descontos decorrentes do coeficiente 
de desempenho e execução e os valores relativos à taxa de fiscalização e outorga variável) (“Recebíveis”), (b) todos os direitos creditórios de titularidade da Emissora decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes 
da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas, por onde circularão todos os Recebíveis, incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas nas e/ou vinculadas às contas cedidas, nos termos de Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Contas Cedidas” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (iii) de outros contratos e garantias, incluindo a outorga de procurações para o Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão e de 
contratos de garantia relacionados. 6.1.9 Escriturador e Banco Liquidante da Emissão. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures será definida no âmbito da Escritura de Emissão, sendo 
que tal instituição também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures (“Escriturador” ou “Banco Liquidante da Emissão”, conforme o caso). 6.1.10 Agente Fiduciário. A Emissora constituiu e nomeou 
a Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, como agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). 
6.1.11 Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emissora serão destinados para o cumprimento de obrigações da exploração, mediante concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos 
segmentos rodoviários e acessos que compõe o Lote Florínea-Igarapava, também referido como Lote Centro-Oeste Paulista, inclusive para o pagamento da 2ª (segunda) parcela da outorga fixa, nos termos do Edital 
de Concorrência Pública Internacional nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 06 de junho de 2017 (“Concessão”) pela Emissora. 
6.1.12 Regime de Colocação. A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) nos termos de “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Real, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, em Série Única, da 2ª Emissão da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores 
(“Contrato de Distribuição”). No âmbito da Emissão: (i) os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme definição do artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 
13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”); e (ii) as Debêntures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos da 
Instrução CVM 476. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários, desde que decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores 
Profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e do cumprimento, pela Emissora, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. 6.1.13. Procedimento de Distribuição. As 
Debêntures serão objeto da Oferta, que consiste na oferta pública de distribuição a ser realizada em conformidade com os procedimentos da Instrução CVM 476, sob a coordenação dos Coordenadores. 6.1.14 Forma 
e Preço de Subscrição e de Integralização. A integralização das Debêntures será à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário (“Preço de Subscrição”), sendo que será 
possível a integralização com ágio ou deságio. A subscrição e a integralização serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela B3, dentro do período de distribuição na forma do artigo 7º -A e 8º da 
Instrução CVM 476. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o Preço de Subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Subscrição 
e Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data de sua 
efetiva integralização. 6.1.14.1 Para fins do disposto na Escritura de Emissão e demais documentos da Oferta, entende-se por “Primeira Data de Subscrição e Integralização” a data em que ocorrer a primeira subscrição 
e integralização das Debêntures. 6.1.15 Atualização Monetária e Juros Remuneratórios. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a partir da Primeira Data de Subscrição e Integralização, calculada de forma pro rata temporis por Dias 
Úteis, conforme definidos abaixo, decorridos até a integral liquidação das Debêntures, sendo o produto da atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures em cada Período de 
Atualização (“Atualização Monetária”), nos termos da Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, devidamente atualizado de acordo com este item 6.1.15, incidirão juros prefixados, 
correspondentes à maior taxa entre: (i) 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; ou (ii) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 2026, com vencimento em 15 de 
agosto de 2026, conforme apurado no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Coleta de Intenções, acrescida exponencialmente de um spread máximo equivalente a 3,25% (três 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; em qualquer dos casos, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, conforme definidos abaixo, decorridos, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme definidos abaixo, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme definida abaixo, conforme 
o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). 6.1.15.1 Fica, desde já, aprovada a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para refletir o resultado do Procedimento de Coleta de 
Intenções, de modo a especificar e definir a taxa final dos Juros Remuneratórios. 6.1.15.2 Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de 
liquidação antecipada em razão do resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o pagamento 
dos Juros Remuneratórios será realizado anualmente, a partir de dezembro de 2018, inclusive, conforme previsto na Escritura de Emissão, sendo cada data de pagamento, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”. 6.1.15.2.1 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que forem Debenturistas no Dia Útil imediatamente anterior a cada data de pagamento das Debêntures. 6.1.16 Amortização do Valor 
Nominal das Debêntures. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures será amortizado anualmente, a partir de dezembro de 2018, inclusive, 
conforme previsto na Escritura de Emissão, sendo cada data de pagamento, uma “Data de Pagamento de Amortização”. 6.1.17 Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. 6.1.18 Amortização 
Facultativa das Debêntures. As Debêntures não poderão ser amortizadas de maneira facultativa e antecipadamente pela Emissora. Entende-se por amortização facultativa a opção da Emissora de amortizar as 
Debêntures, a seu exclusivo critério, de forma compulsória, ou seja, sem possibilidade de manifestação dos Debenturistas. 6.1.19 Resgate Antecipado Facultativo Total. As Debêntures poderão ser resgatadas em 
sua totalidade, de maneira facultativa e antecipadamente pela Emissora, exclusivamente na hipótese da perda do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431, nos termos da Escritura de Emissão, se autorizado 
em regulamentação específica e observadas as condições para tanto estabelecidas na regulamentação aplicável e desde que permitido pela Lei nº 12.431. O valor do Resgate Antecipado Facultativo Total devido pela 
Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios, devidos e não pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, 
calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou da última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e demais encargos devidos 
e não pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total. 6.1.20 Aquisição Facultativa. Desde que respeitado o disposto nos incisos I e II do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431, a Emissora poderá, depois 
de decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados a partir da Data de Emissão, ou outro prazo legal que venha a ser estabelecido, adquirir as Debêntures. Observado o disposto acima, a Emissora poderá adquirir 
Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela 
CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário. Observado o disposto 
acima, as Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor (i) ser canceladas, (ii) permanecer em tesouraria, ou (iii) ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item 6.1.20, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização 
Monetária e de Juros Remuneratórios das demais Debêntures. 6.1.21 Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, se autorizado em regulamentação específica e observadas as condições para tanto 
estabelecidas na regulamentação aplicável e desde que permitido pela Lei nº 12.431 e demais legislações aplicáveis, realizar oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a ser endereçada 
a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a oferta de resgate antecipado das Debêntures por eles 
detidas, observados os termos da Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações e as regras expedidas ou a serem expedidas pelo CMN. Os valores 
a serem pagos aos Debenturistas em razão do resgate antecipado devido deverão ser equivalentes ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios calculados pro rata 
temporis desde a Data da Primeira Subscrição e Integralização, ou último pagamento dos juros, conforme o caso, e dos respectivos Encargos Moratórios, caso aplicável, até a data do efetivo resgate, podendo, ainda, 
ser oferecido prêmio de resgate antecipado aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo. 6.1.22 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Emissora aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Subscrição e Integralização ou desde a última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória, não compensatória, de 2%, e (ii) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 6.1.23 Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis, observados os prazos a serem previstos na Escritura de Emissão, todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir pagamento, no prazo de 1 (um) Dia Útil, pela Emissora, 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora, na ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáticos a serem negociados pela Diretoria da Emissora e previstos na Escritura 
de Emissão. 6.1.24 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até 
o primeiro Dia Útil (conforme definido abaixo) subsequente, se o seu vencimento coincidir com (i) com relação a qualquer pagamento realizado por meio da B3, qualquer dia que seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional; (ii) com relação a qualquer outro pagamento que não seja realizado por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual não haja 
expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que seja sábado ou domingo. Para os fins da Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta, entende-se por “Dia Útil” 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 6.1.25 As demais características da Emissão e da Oferta constarão da Escritura de Emissão e dos prospectos preliminar e definitivo da 
Oferta, incluindo os formulários de referência a eles incorporados por referência, a serem elaborados pela Emissora em conformidade com a Instrução CVM 480. 6.2 Aprovaram a outorga da Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos de Contrato de Cessão Fiduciária a ser celebrado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, em garantia às Obrigações 
Garantidas. 6.3 Autorizaram a Diretoria da Emissora, bem como aos procuradores constituídos pela Emissora, a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução 
das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, negociar e praticar os atos necessários à (a) celebração de todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações, contratos e garantias no âmbito 
da Emissão e da Oferta, incluindo: (i) a Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários, desde que mantidas as características da Emissão e da Oferta ora aprovadas, (ii) aditamento 
à Escritura de Emissão para ratificar o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções, (iii) Contrato de Alienação Fiduciária, incluindo a outorga de procurações para o Agente Fiduciário, bem como eventuais 
aditamentos que se façam necessários para fins de Contrato de Alienação Fiduciária, desde que mantidas as principais características da garantia conforme aqui descritas, (iv) Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo 
a outorga de procurações para o Agente Fiduciário, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários para fins de Contrato de Cessão Fiduciária, desde que mantidas as principais características da garantia 
conforme aqui descritas, e (v) Contrato de Distribuição, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários para fins de Contrato de Distribuição, desde que mantidas as características da Emissão e da Oferta 
ora aprovadas; e (b) contratação dos prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, os Coordenadores e outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado 
de valores mobiliários como instituição intermediária na Oferta, o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Banco Liquidante da Emissão, a agência de classificação de risco e os consultores jurídicos. Todos os atos relativos 
às deliberações ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria da Emissora anteriormente à data desta assembleia ficam também expressamente confirmados e ratificados. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a Assembleia Geral de Acionistas foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Marília, 10 de janeiro de 2018. Presidente:  
Sr. Sérgio Ray Santillán; Secretário: Sr. Gilson de Oliveira Carvalho. Acionista: Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Sérgio Ray 
Santillán - Presidente; Gilson de Oliveira Carvalho - Secretário.

Fazenda Roseira Beta Empreen-
dimentos Imobiliários S.A. 

CNPJ nº 09.631.900/0001-01 - NIRE 35.300.357.116
Edital de Convocação

de Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas convocados, para a AGO em 
17/01/2018, 10hs, em 1ª convocação, e às 10h30, em 2ª 
convocação, na sede social, Rua Hungria, 1.400, 3º an-
dar, Conjunto nº 31, Parte, São Paulo/SP, para discutir e 
deliberar as matérias da Ordem do Dia: (i) a aprovação 
das contas dos administradores e demonstrações fi nan-
ceiras relativas aos exercícios encerrados em 2008, 
2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016; e (ii) 
a destinação e/ou a ratifi cação da destinação do resulta-
do dos exercícios mencionados, bem como a distribui-
ção de dividendos, conforme o caso. Informações Ge-
rais: encontram-se à disposição dos acionistas, na sede, 
os documentos constantes da Ordem do Dia. O relatório 
da administração e as demonstrações fi nanceiras foram 
publicados no DOESP e “O Dia SP”, em 02.12.2017. São 
Paulo, 09.01.2018. Dany Muszkat - Diretor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
01/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C44E -  CONTRATO: 816090020665-2 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1609 - PARQUE DA ACLIMAÇÃO

ENDERECO DO IMÓVEL:ALAMEDA RIBEIRO DA SILVA, Nº 482, APARTAMENTO Nº
309, LOCALIZADO NA ALA CENTRAL POSTERIOR DO 3º ANDAR, EDIFICIO SANTA
ROSA, 11º SUBDISTRITO, SANTA CECILIA, SÃO PAULO/SP.

EDUARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), BANCARIO, CPF: 09956074861, CI:
18.021.079 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 13/01/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 11/01/2018 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS NUM 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD
2887-SÃO PAULO/SP

1. Contrato: 1.0269.4103981-0 - SED: 10291/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, COMERCIARIO, CPF: 011.940.328-50, RG: 13.049.780-SSP/SP
e VERA CRUZ BARBOSA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
TELEFONISTA, CPF: 694.405.908-82, RG: 14.090.039-1-SSP/SP. Imóvel sito à:
TRAVESSA LUZ DA NATUREZA, Nº 620 E RUA 2,  APARTAMENTO  Nº 51,
LOCALIZADO NO 5º PAVIMENTO DO EDIFICIO MONTE CLARO, BLOCO E,
INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO ALTOS DO MORUMBI SUL
NO MORUMBI SUL, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Com a área privativa de 54,87 m2, e a área comum de 72,63 m2. já incluída a
correspondente a 1 vaga indeterminada no estacionamento descoberto, perfazendo a
áea total construída de 127,50 m2.

São Paulo, 19/12/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19/12/2017 - 05 - 11/01/2018

HCONVESTE PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 27.522.550/0001-27 - NIRE 3530050325-2

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 14/07/2017
1. Data, Horário e Local: 14/072017, às 16hs, na sede, no Município de São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença. Convocação dispensada, tendo 
em vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marcos Jorge; Secretário: Victor Kupfer. 
4. Ata: Lavrada em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente deste Conselho de Administração, pelo período de 2 anos a contar desta data; e (ii) a eleição dos Diretores da Companhia, pelo 
período de 2 anos a contar desta data, com término previsto para 14/07/2019. 5. Deliberações: Após a discussão da matéria objeto da ordem do 
dia, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) eleição, nos termos da cláusula 5.2 do Estatuto Social da Companhia, do Sr. Marcos Jorge para 
ocupar o cargo de Presidente deste Conselho de Administração e do Sr. Victor Kupfer para ocupar o cargo de Vice-Presidente; (ii) a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, a eleição dos Diretores da Companhia 
nesta data, nos termos da cláusula 5.14 do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: Srs. (a) Vitor Silva Camargo, RG nº 4601837 (SPTC/
GO), inscrito CPF/MF nº 012.297.301-17, pelo período de 2 anos a contar desta data; (b) Marcos Jorge, RG nº 33.630.293-9 SSP/SP, CPF/MF nº 
346.847.398-21, pelo período de 2 anos a contar desta data; e (c) Rubens Oliveira da Costa, RG nº 4718452 SSP/GO, CPF/MF nº 012.616.461-42, 
pelo período de 2 anos a contar desta data, sendo todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo/SP, com escritório comercial no Município 
de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Vila Olímpia, CEP 04551-010. Os Diretores eleitos (a) declaram, neste ato, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade; e (b) assinaram os respectivos termos de renovação de posse e termo de posse, razão pela qual ficam desde 
logo investidos no cargo. Ademais, declararam sua total e irrestrita concordância com todos os termos e condições do Estatuto Social da Companhia. 
Os Diretores ora eleitos tomarão posse de seus cargos por meio da assinatura de seus respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração que ficarão na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Marcos Jorge – Presidente; e Victor 
Kupfer – Secretário. Conselheiros presentes: Sr. Marcos Jorge, Sr. Vitor Silva Camargo, Sr. Victor Kupfer, Sr. Edward Bertram Gemha Weaver, e Sr. 
Rubens Oliveira da Costa. Diretores presentes e eleitos: Srs. Marcos Jorge, Vitor Silva Camargo e Rubens Oliveira da Costa. A presente é cópia fiel 
da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14/07/17. Jucesp n° 509.021/17-7 em 10/11/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0226409-11.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cardoso dos Reis,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUELI CAMARA CARDOSO, RG 218359354, CPF 116.136.878-77;
ROGERIO CARDOSO, RG 195432861, CPF 132.086.868-11, R & S COMERCIO DE HORTIFRUT E
ALIMENTOS EM GERAL LTDA EPP, CNPJ 08.196.652/0001-55, na pessoa de sue representante legal, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, procedeu-se
o bloqueio on line dos seguintes valores: R$ 130,17 junto a Caixa Econômica Federal em 22/10/2015; R$ 50,92
junto ao Banco Santander em 22/10/2015; R$ 912,72 junto à Caixa Econômica Federal em 06/09/2016 e R$
152,49 junto ao Banco Santander em 06/09/2016. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital (20 dias), ofereçam impugnação, sob pena de prosseguir
o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2017. 11 e 12/01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
01/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1C1 -  CONTRATO: 102514092680-2 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0251 - MOEMA
ENDERECO DO IMÓVEL: ALAMEDA DOS ANAPURUS, Nº 1.787, APARTAMENTO Nº
112, 11º ANDAR, EDIFICIO PARATI, INDIANOPOLIS, SAO PAULO/SP

ANDRES RICARDO PEREZ RIERA,  ARGENTINO, MEDICO, CPF: 92205100815,
CI: 11.906.401 SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

10 - 11 - 12/01/2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0016237-43.2013.8.26.0006 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S.A. Requerido: Rafael Vieira de Matos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
0016237-43.2013.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França,
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Dr. Sinval Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ SABER
a Rafael Vieira de Matos (CPF. nº 413.864.578-09), que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A.
(por s/ repr. leg.) lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, em relação ao veículo de “marca Renault, tipo
Scenic RT Authent, ano/mod. 2000, cor verde, movido a gasolina, placa DAS-0853 e chassi
93YJA0025YJ161054”. Apreendido o bem e estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para, em 05 dias (a fluir após os 30 supra), requerer a purgação da mora, depositando, sob pena de
consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da autora (art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei 911/
69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias (depois dos 30 acima), oferecer
contestação, sob pena de confissão e ser considerado revel, caso em que será nomeado(a) curador(a)
especial. Será este afixado e publicado, na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 15 de dezembro de 2017.

10 e 11/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012588-13.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla
Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARLA ALVES FERREIRA DE LIMA, brasileira, casada,
empresária, RG 24.775.134, CPF 174.829.748-14, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário
por parte de INSTITUIÇÃO DE ENSINO COLEGIO AMORIM LTDA, alegando em síntese ter firmado em
29/01/2013 contrato de prestação de serviços educacionais com a requerida para benefício de seu filho menor,
referente ao ano letivo de 2013, no valor total de R$11.219,00 a serem pagos em 12 parcelas mensais e fixas,
tendo a requerida deixado de honrar com os pagamentos do período de Abril a Dezembro/2013, que em
Agosto/2014, totalizava R$10.183,65. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a
ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro
de 2017. 10 e 11/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0705066-25.2012.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACQUA PIOVANA CONFECÇÃO
E COMERCIO LTDA., CNPJ 04.195.345/0001-07, na pessoa dos eu representante, LIONEL BLANCHET,
RG 18.117.015-2 SSP/SP, CPF 095.045.998-42 e ALDEMIRA FIGUEIREDO BLANCHET, RG 174701469
SSP/SP, CPF 128.712.338-45 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S.A.,
para cobrança de R$ 125.506,54 (outubro/2012), referente Contrato de Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica
nº 187.401.446, firmado em 15/12/2006. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos,
sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na
forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2017. 10 e 11/01

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 18ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº - 9º andar - salas nº 911/913 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171-6150, São Paulo-SP - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1069003-60.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
TIAGO HENRIQUES PAPATERRA LIMONGI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FERNANDO DA SILVA LIMA, (RG 52.768.609-8; CPF 440.319.028-67), que GUIMIL
E ESCALA ESTACIONAMENTO LTDA. ME lhe move ação de EXECUÇÃO para
cobrança do débito de R$5.582,72 (julho/2016), a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, dívida esta representada por nota promissória vencida, não
paga e protestada. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o débito ou em
15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o crédito da exequente e
DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE
o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA
de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente
também de que no silêncio será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2017.

11  e  12/01

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 44ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº, 14º andar - sala nº 1400/1414, Centro - CEP 01501-900,
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1086077-35.2013.8.26.0100 - FAZ SABER a(o)
LICITO CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, CNPJ 09.536.499/0001-20, na pessoa
de seu representante legal e fiador, ALVARO LUIZ DA SILVA � R$ 32.267.849-3
SSP/SP; CPF - 262.792.988-76, que ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS, lhes move ação MONITÓRIA para cobrança do débito
de R$ 256.271,39 (outubro/2013) a ser atualizado e acrescido das cominações
legais e contratuais, referente a saldo devedor do contrato para desconto de
cheques � cláusulas especiais, nº 054.488.296, de 04/09/2009, firmado com o
Banco do Brasil S.A. (do qual a autora é sucessora), cujo título perdeu a força
executiva. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2017.

11  e  12/01

Cristiane Brasil
recorre ao TRF2
contra decisão

que impede posse
A defesa da deputada federal

Cristiane Brasil (PTB-RJ) entrou
na quarta-feira (10) no Tribunal
Regional da 2ª Região (TRF2) com
recurso contra a decisão de ter-
ça-feira (9) do vice-presidente da
Corte, desembargador Guilherme
Couto de Castro, que rejeitou o
pedido da Advocacia-Geral da
União (AGU) para suspender a
liminar que impede a deputada de
tomar posse como ministra do
Trabalho. A posse da deputada
no cargo estava marcada para
essa terça-feira (9).

O recurso no TRF2 foi distri-
buído para o desembargador Reis
Friede, que, após analisar o pedi-
do, encaminhou os autos dos
processos da deputada e da AGU
para o desembargador Sérgio
Schwaitzer, que está de férias. O
TRF2 ainda não sabe qual magis-
trado será o relator dos recursos.

A AGU também informou que re-
correrá da decisão do desembargador
Guilherme Couto de Castro.

Liminar
O juiz Leonardo da Costa

Couceiro, titular em exercício da
4ª Vara Federal em Niterói, no Rio
de Janeiro, concedeu liminar na
segunda-feira (8) suspendendo a
eficácia do decreto que nomeou a
deputada como ministra.

A liminar foi concedida em
resposta a uma ação popular do
Movimento dos Advogados Tra-
balhistas Independentes. A enti-
dade diz que a nomeação de
Cristiane Brasil “ofende a
moralidade administrativa”. Se-
gundo o movimento dos advoga-
dos, a deputada “praticou pesso-
almente graves violações das leis
trabalhistas, flagradas e compro-
vadas em, pelo menos, duas de-
mandas judiciais”.

Depois que seu nome foi anun-
ciado como ministra do Trabalho,
surgiram informações de que
Cristiane tem dívidas trabalhistas
com ex-funcionários. Com base nos
argumentos, o juiz decidiu, prelimi-
narmente, que conceder a liminar
sem ouvir os réus se justificaria
“diante da gravidade dos fatos sob
análise”. Ele destacou ter verifica-
do “flagrante desrespeito à Consti-
tuição Federal no que se refere à
moralidade administrativa”, quan-
do se pretende nomear para o car-
go de ministro do Trabalho “pes-
soa que já teria sido condenada em
reclamações trabalhistas”.

Formada em Direito, a carioca
Cristiane Brasil Francisco ingres-
sou na carreira política em 2003 e
exerceu três mandatos de vereadora
da cidade do Rio de Janeiro. Em
2014, foi eleita deputada federal
pelo estado. (Agencia Brasil)

Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. 


